
               CÂMARA DOS DEPUTADOS
                 

REQUERIMENTO
 (Do senhor ALENCAR SANTANA)

 Requer adição de coautoria ao
Projeto de Lei nº 2315 de 2022.

 Senhor Presidente: 

Requeiro,  nos  termos do Artigo  102 do Regimento Interno,  a
adição de coautoria do Projeto de Lei nº 2315 de 2022, que estabelece o
valor  mínimo de R$600 (seiscentos  reais)  para o benefício  do Programa
Auxílio  Brasil,  a  partir  de  janeiro  de  2023,  passando  a  denominar-se
Programa  Mais  Bolsa  Família,  com  a  anuência  dos  autores,  aos
parlamentares subscritores desse requerimento.

Sala das sessões, 19 de agosto de 2022.

Deputado ALENCAR SANTANA
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Requerimento
(Do Sr. Alencar Santana)

 

 

R e q u e r  c o a u t o r i a  a o  P L

2315/2022 - que estabelece o valor mínimo

de R$600 (seiscentos reais) para o

benefício do Programa Auxílio Brasil, a

partir de janeiro de 2023, passando a

denominar-se Programa Mais Bolsa

Família.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228593512700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 2  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 5  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 6  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 7  Dep. Padre João (PT/MG)

 8  Dep. Célio Moura (PT/TO)

 9  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 10  Dep. João Daniel (PT/SE)

 11  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 12  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) *-(p_7800)

 13  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 14  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 15  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 16  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 17  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 18  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA)

 19  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 20  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 21  Dep. Odair Cunha (PT/MG)
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 22  Dep. Rui Falcão (PT/SP)

 23  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 24  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 25  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI)

 26  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 27  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 28  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 29  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 30  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 31  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 32  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 33  Dep. Marcon (PT/RS)

 34  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 35  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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